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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Poder Legislativo Municipal
Gabinete do Vereador JOSIVALDO ABRANTES - PDT

PROJETO DE LEI N                / 2022 - CMS
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A CONCEDER AUXILIO FINANCEIRO SOB A

FORMA DE BOLSA AOS MUNICÍPES PORTADORES

DE SINDROME DE DOWN E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA APROVOU, E Eu Sanciono, a seguinte Lei:  

Art. 1 – Fica o Poder Executivo de Santa autorizado a conceder Auxilio Financeiro sob a forma de Bolsa, aos munícipes santanenses portadores da Sindrome de Down, no valor de R$ 1.400,00 (Hum mil e Quatrocentos reais),um salários mínimo, por conta dos recursos oriundos de dotação própria do Orçamento vigente do Município, a seguir especificado, ou de Convênio que o município venha a contrair destinados ao mesmo fim desta lei.
         1100 – SECRETARIA DE ASSISTÊNIA SOCIAL 

         1101 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADENDO V

          16.81.0312.063.......Auxilio a entidades assistenciais................... R$ 1.400,00
                                                                      ADENDO III

           16.81.0313.2.3.1.00.00.00 80 Subvençoes Sociais................... ....R$ 1.400,00

Art. 2 – A Autorização tem como objetivo a Concessão de Auxilio Financeiro sob a forma de Bolsa a Municipes Santanenses Portadores da Simdrome de Down, radicados em território do município de Santana, visando custear despesas de manutenção e a continuidade de suas atividades desenvolvidas junto a sociedade em diversas ong´s das localidades deste municipo de Santana. 
Art. 3 – Cabe ao Poder Executivo Municipal a regularização e adequação da presente lei, onde couber, para sua perfeita execução pela municipalidade.

Art. 4 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DR.FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODE LEGISLATIVO MUNCIPAL,

Em 01 de Agosto de 2022

Vereador JOSIVALDO ABRANTES
PDT / STN
JUSTIFICATIVA 
A LEI PROPOSTA DISPOE SOBRE A INICIATIVA DE SE CRIAR MECANISMO DE AUXILIO SOBRE A FORMA DE BOLSA A SER CONCEDIDA A SANTANENSES PORTADORES DA SINDROME DE DOWN QUE ATINGE DE SOBREMANEIRA PESSOAS QUE SÃO MUITO POUCO AJUDADAS PELO PODER PÚBLICO.
A AJUDA SERÁ PARA AQUELES QUE JÁ PARTICIPAM DE ATIVIDADES DIRECIONADAS PARA SUAS DEVIDAS CATEGORIAS E CABERÁ AO PODER EECUTIVO FAZER SEUS DEVIDOS CADASTRAMENTOS.
PELO ELEVADO ALCANCE SOCIAL QUE A MATÉRIA ENCERRA SOICITO SUA APROVAÇÃO POR MEUS NOBRES PARES NOS TERMOS A QUE SE ENCERRA. 
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